
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CHAMADA PÚBLICA N°. 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contrato n° 131/2021 

O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES. Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa, n°. 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
sob o n ° 14.100.747/0001-26. neste ato representado pelo Sr Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, 
funuonario público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), portador do 
CPF 698.270.875-68 e Identidade n°. 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro lado, como 
Contratado Taina Medeiros da Silva, ("THAYNÁ MEDEIROS"), pessoa fisica, portador do CPF 104.332.845-95. 
Identidade 21 571 726-02-SSP-BA. domiciliado na Rua Primavera, s/n°, Centro, neste municipio de Riachão das 
Neves(BA), CEP 47 970.000, aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 01/2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 61/2021, conforme da Lei Federal n°. 14.017, de 29 de junho de 2002. Decreto 
Municipal n°28,2020, de 11 de setembro de 2000, e, subsidiariamente, Lei Federal n'. 8.666. de 21 de junho de 1993. 
resolvem celebrar o presente Contrato n° 131/2021, no valor de RS 700.00 (setecentos reais), tendo como objeto 
contratação para apresentações artisficas, para compor a grade de apresentações da programação Riachão das Neves 
live - Conforme a Lei Aldir Blanc. mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações adisticas. para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Ellanc. especificado abaixo: 

APRESENTAÇÕES ARTISTICAS DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

Apresentação musical com artista local 
tendo duração minima de quinze 
minutos, com no máximo 03 
integrantes e cache individual de RS: 
350.00 por integrante. Participação de 
02 (dois) integrantes. 

02/10/2021 30 mi .n 
Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

R$ 700,00 

Clausula Segunda - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária -

- ÓRGÃOS. 
02.06.000 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE 
2108 - APOIO A CULTURA - LEI N 14 017 - ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
3.3.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
3.3.90,3900 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS. 
100-Rec. Cultura - Lei 14.017 - Adir &ano 

Cláusula Terceira - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de RS 700,00 (setecentos reais), de acordo com o 
definido no Edital n° 01/2021- CP Credenciamento de Serviços Artisticos para o "RIACHÃO DAS NEVES LIVE • LEI 
ALDIR BLANC". 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 
pela pessoa fisica ou da nota fiscal pela pessoa juridica. sendo descontados os encargos que estiverem dentro da margem 
de recolhimento 

Fone (77 ) 3624-2132 / 2136 - Fax (77)3624-2233 - E-mail rniicita@hotmail com 
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4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada 

Cláusula Quarta - DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumprimento 
do objeto, iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037/2021. fiscal designado pelo 
CONTRATANTE, Decreto n°29/2020 de 14 de setembro de 2020 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES. 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais, 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso: 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas. 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação: 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços. 
fixando o prazo para suas correções, 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço) 
f) comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a: 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as obrigações 
assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc e Prefeitura 
de Riachão das Neves para a observância das determinações da contratação: 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ônus extra, por parte da Prefeitura: 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços: 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços, 
e) honrar os encargos trabalhistas. previdenCiarios. Sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridico com a Prefeitura: 
O efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades erou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos: 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura: 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto á Prefeitura: 
i) apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os cntérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento 
j) A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução. 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos. 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada. no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura, 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
m) manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento 

Cláusula Sétima- DAS ALTERAÇÕES - 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual devera ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art 
65. da lei n° 6666/93, vedada à modificação do objeto 

Fore i771 3624-2132 / 2135 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail rnlicita hotmail com 
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7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalizaçâo financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento 

Cláusula Oitava- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 
8.1. Sem prejuizo da caracterização dos ilicitos administrativos previstos nos ais. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93. com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão. 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação 
• Advertência escrita: 
• Multa, nos seguintes percentuais: 
I - Multa moratória de 0.33% (trinta e trás centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, sem 
justificativa à Prefeitura, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (tnnta) minutos de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no 
documento fiscal: 
II - Multa de 3% (trás por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento: 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem imprópno para o fim a que se destina: 
• Multa indenizatória. a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos á Administração Pública superiores aos contratados: 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura. 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 

8.2. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente. de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual. 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecução total do contrato e ocasionará sua rescisão. 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autondade competente pela contrafação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente A Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta. 

Cláusula Nona -DA RESCISÃO. 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n°. 8.666/93. 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII. XVII e XVIII do ai 78 da Lei n°. 8.666/93: 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando. 
a) comprovado fato ou circunstáncia que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou que 
reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender ás exigências estabelecidas: 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93. sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do art 79 
da Lei n°.8.666/93, 

9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei, desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento 

Cláusula Decima  - FORO - AS partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Saha, com renúncia 
a qualquer outro, por mais privileciado que seja. para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Fone (77) 3624-2132 ( 2136 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail rnhota@holmad com 
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Cláusula Décima Primeta—PA PUBLICACAO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 
resumida do instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem.assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 ((rés) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Riachâo das Neves (BA), 15 de setembro de 2021 

MUNiCIPIO•DE-RIACHAO DAS NEVES — (BA) 
Miguel Crisostomo Borges Neto 

Prefeito Municipal 

Taina Medeiros da Silva 
Contratado 

Te unhas: 

1) 2 

CP ‘2 ° - • .52 ,t .CILLS -  CPF 

Identidade  Sa- 5.).- .14 - S Identidade 

Fcne (77) 3624-2132 2136 Fax 1771 3524-2233. E-nai rolsola1/4@h0tmall com 
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MutatDas do Munsadoce de Rafael tembeirol3a.Sessio de "Pensara nu da 03 de novembro 
de 2021. as 14.00 (quatorte) horas Resine de 1041.443. ideal C Anexos disponiveis na tee 
*Av* batatoes-e tomba. enlouro Mormo/ de Raleei lambda" Ba, situada no lano da 
liberdade, 510., cenho, Rafael Jambevo. liahla. CEP. 44520003 Maorn informas PIM 
44.: (75) 3680.2122. ou través do e-mail botararwaraeiionbevatieroadLoto• fite 
Cenarne acereá altere. do Me *a Icatatnese tom br, código 580. 902135, 

Rafael lambe, 0-8A. 18 de outut,r0 de 2022 
MARCOS tutZ ARiONES DE SOUZA 

Pregeeao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DAS NEVES 

EXTRATO ER CONTRATO 

Objeto Cootratmo para apresentaçOos anastacat. 0501 Compor a (rade de memantaçam 
da promanuclo Rambla das Noves leve Conldme a 4,ei aldw illanc dos 
Contrates 1.5 de setembro de 2021 ata 31 de dezembro de 2721. rente de Recursos-
100.Ree. Cultora te 1400 • Mor Nane; Data dos Contrates. 15 de setembro dai 2021: 
Vaáof total R$ 20.65003 bote ma sementas e {mamem. man', Formas de Pagamento• 
até 30 Motel dias aos e entrega da nota de semeo, Assinam Miguel Crisóstomo Derget 
Neto pelo "amimo e cada Artista citado abano ROO contratada: Contrato ne, 112/1011 
• Contratantes O MUNKIPIO 01 Rta‘tia10 DAS NEVES • ~e Sean* Monto loCeS de 
moas. fliettEm 50ANE- 1. (PE 0m3 099 085.51 e Identidade 14 077 20$.70-8.4, Vale. 6$ 

050,00:606vaio or. 111/2021 Contratantes: 1) MUNICIMO DE RIACKAO DAS NEVES, 
Maria Marna Unha dos )4010-1, CPI 017 759 185.66. IckenflasSe 16.1/9.676 10-8A. Valor 

1•050.00;ConUato na 114/2021 • Contratantes O MUMCMICI DE MACHÃO DM NEVES 
e Sarai+ idatha Doer...Lr eos santos CP/ 117.242 235 42, Identidade 15 701 847.) )AA 
Vaaor as 7C000;Contrato na 115/2021 • Centre14attl O seluNaCaPie 04 ASADIACI DAS 
NEVES e Clama° Sem dos Santos CP( 055 123 195.30 Identdade 09 846 460 43-LIA. Vaso 
R$ 350.00,-Contrato o.. 116/7021 • Conoetenrel. O MUNCIPO DE MACIIA0 DAS NEVES 
e Noto Moei dm Santos SaNa, ENATARo ROTZINHO Do FORRO'). Pr 05.6,6$0 125.21. 
identidade 16.161 741.70.M. V3104 A5 1 400,CO:contrato 1.7 117/7021 • Curoratenter O 
1numciPrO DE MACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangei csa sara f eiho,(RANGEL NA 
P(GADA- 1, CP) 032 817945-00, /dentadad• 032 81788500RA. Velot RS 700.00:Contrato 
na 1180021 Contratantes. O MUNKEINO DE MACHÃO DAS NEVES • Dornal da Comia* 
temos,1-DEGO MARRS"1. CIN 919.656685-51 identdade 09496742-10•11A Valer AS 
2 100.00.Conuato ai. 119/2071 • Contratantes. o FAUNiCiPi0 DE RLACIIÃO DAS NEVES • 
Dad1a Mareie L. de Aguar. CPF 077.589 195-06, 'afinidade 14072482.41-8k Valer; RS 
1400.00.COntrato n4. 120/7021 • Contratantes O MUMOOK) DE MACHÃO DAS NEVES e 
Fede Carvalho da Concekke, (-TELIM OSTENTAÇÃO1. CP/ 865.489 395411 adentadade 
23.640.512.92.8A, Valos RS 2.1112.00.(001rato na 121/2021 Contratantes O MUNICiPt0 
DE MACHÃO Dm NEVES. 0110100 Mirim' dos Santos. 'TOMA MARTINS E BANDA"). 
CM 051.2)7165-03 e rdentdade 10 134.409.00-8A Valo RS 1.403,00.Contratu rar 
122/2071 • Contratardes O MUNtOPIO DE AMEHAO DAS NEVES e Uenquet dos Santos 
Md/adue; COE 076973.995-50. Identidade 12 976 372.16.84,, valeta R$ 350,00Conlimo 
rP. 123/2021 Contratantes- O MUNI010 C4 MACHÃO DAS NEVES e (Ma Gonçalves ele 
Comece /Orle, povoa Duca, Pillteda do CO? 012483•375.65. Identidade 130064045. 
BA, Valora Rs 350.00:Comfrato na. 1240021 Contratantes O MUNIC340 DL %molde 
DAS NEVES e Cauto Francisco Dam. roais.% NAS deCtals001. CA) 860.605.055-30, 
Identidade 09.846 652.69.1A, Valer'. RS 350.00,Coniaato ne. 126/202) Contratantes. 0 
MutesciPO DC Rmailo DAS NEVES e Oder Racha da Sara. (-MAGO SILVA*). Co? 
075 899.105-38. hoemmeoe 21261111.31-3A. Vasa,  R$ 350.00.Conitato na 127/2021 • 
Contratantes O MUNiCIPM DE MACHÃO DAS NEVES e ao Scene de Obviera do tome°. 
CPE 073.063.28543. Identelada n14805611-13A, Valo, : *5 70000.Con1rato ne 128/2021 
• CONtatantet O MUNICÍPIO OL RLA0010 DAS NEVES e lote Pais Bodeans. rtRANe 
BRASIL'', CO? 032074 185-03. Identidade 24109.992-09.84, Valor £5 350.03:COr4uato no 
129/2021 Contratantes O MuMCM10 DC MACeLED DAS NEVES e Geovetta Santos 04 
Selva CPF 011 643 701-07 identidade 11 987 925-53-8k Vaiou RS 700.02.Contiato n• 
130/2021 Ccinualontes. O MUNICIPIO DE ~O DAS NEVES e Mame 
Marques, (149/0 OURM.1-1, (PE 037.2118 705-70 identidade 1).766385-16-M. Va co• R5 
350,00Contrato nfr 157/2021 Contratantes O MUNOPIO DE MACHÃO em NEVES 
Lou Antônio Pereira dos Santos 1 'FORRO ESQUEMA DA PEGADA'), COO 005.503 305.84, 
adoidam 13410/36.26.M, valor. R$ 700,00Conarato na. 133/2021 • Conlratantes O 
MUMOPO DE RMO4/10 DAS (CEVES • Cnkkon Pe L na ('Gil GIVUMI. CM 
045 985.095-46, identdode 14.667838434A Valor. Ri 1.050.00;Eontrato at. 135/2021 . 

Contratantes O MUN/CiP10 DE RiACTIA0 DAS NEVES e luas Cardou) dos SOMOS. 
riSMAS E5TILI7A130-1 CPF 861.550 175.06. Identidade 15-515 558-085-84. Oben- RS 
1 050.02. 
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Riachão das Neves MUNICIPIO 

Extratos de Contratos 

PR 

(teça Contrata • para aprese 
Ncses toe - C «es La A 
2021; os: 100-R 
Valsa RS 60.00 (vali( 
municièio e cada nista tilado • 

- 
ISOANE"). 

50.00 (urn m 
em até apôs a att 

-CPF O 7.759.885,66, Identidad 
cinqueiga reais), o pagamento 
entregz4la nota de serviço; 
Ctintratprf. 1 142021 - Çaata 
Santos CPF 117.242.23542. 1dt 
reais), o pagamento *Xá entuad 
de serviço: 
Contra% n°. 11 5.4•21 - Canos 
055.128.195.30. Itletitidaile 09.1 
reais). à pagamento acra efetuai 
de serviço: 
Contrato - 
("NATAN O BO 1NHO DO) 

n  Çorgnig 

Facarnegthã: RS 1 00,00 (um r 
correntelem até 3 trinta) dias a 

g.CIgg 
A reuAt, 

40(setecent 
(trinta) ntrep da no 

Cout 
Lemos.(DIEGO ARKS"). C 

InRS 2. 100.00 (dois d, e ceia reit 
dias apéia a entrega da nota de se 
ta_ontrat °. 119; 7.1 - Ç.saura. 
CPF 0. .589.1954)8, lana* 
quatrucets reais* i.• mamai 
entrega nota dc krviço; 
çfflualq a", 12041 • Contei§
("FELIM °STF. AÇÃO- ). C 
RS 2.104,00 (dois e cem a 
dias apót a entregada nota de se 

ont 121' I - (limar 
("THLAGO MAR NS E BAN 
Painimegtig RS I. 0.00 (um • 
correnteetit até 30 trinta) dias a 

• ror -: Cone 
Rodrigues, CPF 6.973995-5 
(trezenica; e einqu a reais). 0 
após a entrega da a de seis içc 
Ç'sintrato nv, 123(2it  - Contrai
Forte. peasoa tisicajponador do 
RS 350,00 Orezentge e cinquent 
(trinta) ajas após a entrega da no 
S'itilratoi na. 1, 41)21 - fssj
("Dal DIAS, TECLADO 
Pagamergo: RS 35(400 (tritiento 
em até 30 (trinta) dos apoia ent 
Contratoln", 126/r. I. • Çoan 
ceriliAdo SIL‘'A"1. CPF o" 

• ontrat e. 117 
Filho.rRANGEL 
P ' 1(57 

ias após a 
Contrato " 

EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

NISTRATIVO N". 61/2021 -CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

Inações anistia para compor a grade de apresentações da programação Riachão das 
ldir Blanc• Vigèneta dos Contratos: 15 de setembro de 2021 até 31 de dezembro de 
cc. Cultura - Lei 14.017 - Aldir Blané Data dos Contratos: 15 de setembro de 2021: 
: mil, seiscentos e cinquenta reais); Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neta pelo 
tbaixo pelo contratado: 

nisl: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Sidene Scene Ribeiro Lopes de 
CPF 043.099.085-51 e Identidade 14.077.205-70•BA: Valores e Formas de 

il. e cinquenta reais), o pagamento será efetuado atrases de crédito em conta corrente 
rega da nota de serviço: 
iates: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Maria Marcia Lime dos Santos. 
le 16.179.676-10-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.05000 (um mil, c 
será efetuado através de adito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após 

untes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sarah Agatha Doerncr dos 
intidade 15.701.847-73-BA, Valores e Formas de Pagamento: R$ 700,00 (setecentos 
lo através de crédito em conta corrente em ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Cleitio Silva dos Santos CPI: 
1/4 6.460.43-BA, Valores e Formas de Pa,gantento: RS 350,00 (trezentos e cinquenta 
lu através de credito em coma corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

unes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Natan Alves dos Santos Silva, 
7ORRO"), CPF 056.650.125-21, Identidade 16.161.741-70-BA, Valores e Formas dç 
nil, e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
pós a entrega da nota de serviço; 
ames: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 
A"), CPF 032.817.98540, Identidade 032.817.985-00-BA, Valores e Formas dç 
os reais). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
ta de serviço; 
mi:iates: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Duma da Conceição 
PF 949.656.685-53, Identidade 09496742-30-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
is). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
ruço; 
antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Nadja Mirele L de Aguiar, 
le 1402248741-BA, VOICCS e FIXIllas de Pagamento: ItS 1.400,00 (um mil e 
o será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 

anu O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Conceição. 
PF 865.489.395-81, Identidade 23.640.517-97-BA. Valores e Formas de Pagamento: 
is). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em aze 30 (trincai 
rviço; 
antes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Gildário Martins dos Santos. 
DA"). CPF 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA; Valores e Formas de 
nil e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
pós a entrega da nota de serviço; 
miamo: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Geririas dos Santos 
0. Identidade 12.976.372-16-BA, Valores e Formas de Pagamentic: RS 350.00 
agamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 
o: 
untes: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES c Elas Gonçalves c1.1 Fonseca 
CPI' 012.483.375-65, Identidade 13006460-65-BA. Valores e FOMWS de Pagamento: 
a reais), o pagamento será efetuado através dc crédito em conta corrente em até 30 
ca dc serviço: 
Mames: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias, 
r). CPF 860.601.055.30, Identidade 09.846.652-69-BA: Valores e Formas dç 

e cinquenta mais) o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
rega da nota de serviço: 
potes: O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Tltiago Rocha da Silva. 
5.899.105-38, Identidade 21261114-31-BA, Valores c Formas de Pagamento: 12S 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 
Esta edição encontra-se no site oficiai deste ente. 
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350,00 (trezentos e aoquenta roi 
(trinta) dias «pás a entrega da nota 
Contrato n°. 127,2021 - Contratei 
FIXISC4:3. CPE 073.04)3.285-73. Ide 
reais), o pagamento ser efetuado ; 
de serviço: 
Contrato nu, 125 21/21 - Contrata
BRASIL"). CPI' 032.074.185-03, 
(trezentos e cinquenta reais), o pai 
após a entrega da nota de sen iço: 
Contrato n°..1 129)2021 - Contrataqj
0 I 3.643.7011-07, Identidade 1 1 .98 
pagamento S'erá efetuado através 
serviço; 
contrato 130 2021 • Contrata
Marques. C'EA138) DURANI"), 
Pagamento:. RS 350.00 (trezentos ( 
em até 30 (trinta) dias «pás a entrei 
Contrato n". 132 .2021 - Contrata
Santos ("FORRO ESQUEMA D 
Formas de Pagamento: RS 700.00 
cio até 30 (trinta) duas após a entrei 
ÇOntrato n".'113/20-'1 - Contr.itant
GIULIA"), gPF 035.935.095-40. 
mil. e einqi#nta reais), o paipmen 
entrega da niata de seri/iço; 
Contrato n",,i 13512021 - Caruma
("ISAIAS ESTILIZADO"), CPF 
ItS 1.050.00 (um mil e cinquenta 
(trinta) dias opôs a entrega da nota 

Is), o pagamento será efetuado através de crédito cm conta corrente em até 30 
de serviço; 
21...q: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
,ntidade 213480581143A. Valores c Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos 
através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

n: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
, Identidade I4.108.992-09-BA; Valores c Formas de Painunento: RS 350,00 
;ameigo será efetuado através de crédito cm conta corrente em até 30 (trinta) dias 

II: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 
7.925-58-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos reais), o 
de crédito em trinta cociente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 

!si: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastiâo Lima 
CPF 037.286.705.70, Identidade 13.766.185-16.BA: Valores e Formas dç 

) cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
ra da nota de serviço; 
;les: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
A PEGADA"), CPF 005.501.305-86. Identidade 13410736-26-BA, Valores ç 
(setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
ga da nota de serviço; 

O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
Identidade I4.667.838-93-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050,00 (um 
to será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias apôs a 

ges: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Baias Cardoso dos Santos. 
)61.550.175-06, Identidade 15.515358-085-BA, Valores c Formas de Pagamento: 
reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 
de serviço: 

Riachào das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. GSK4WL1UPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


